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Masp. 14146047, Janaina Martins Bueno, 03 (três) meses referentes ao 
2ºqq. a contar de 08/02/2026, totalizando 5 meses e 15 dias. 
Masp. 14146104, Ana Lucia Macedo De Lacerda, 03 (três) meses 
referentes ao 2ºqq. a contar de 08/02/2026, totalizando 6 meses. 
Masp. 14146542, Rodrigo Carli De Rezende, 03 (três) meses referentes 
ao 2ºqq. a contar de 08/02/2026, totalizando 6 meses. 
Masp. 14146567, Andre Vinicius Caldeira Miranda, 03 (três) meses 
referentes ao 2ºqq. a contar de 08/02/2026, totalizando 6 meses. 
Masp. 14146617, Mateus Marcos Silva Ferreira, 03 (três) meses 
referentes ao 2ºqq. a contar de 08/02/2026, totalizando 6 meses. 
Masp. 14146666, Aldelon Rafael Melo Rocha, 03 (três) meses 
referentes ao 2ºqq. a contar de 08/02/2026, totalizando 6 meses. 
Masp. 14146716, Renata Ferreira Salles, 03 (três) meses referentes ao 
2ºqq. a contar de 08/02/2026, totalizando 6 meses. 
Masp. 14147136, Leandro Oliveira Gomes, 03 (três) meses referentes 
ao 2ºqq. a contar de 08/02/2026, totalizando 6 meses. 
Masp. 14147243, Wilson Carlos Xavier, 03 (três) meses referentes ao 
2ºqq. a contar de 08/02/2026, totalizando 6 meses. 
Masp. 14147284, Flavia Karla Barroso De Oliveira, 03 (três) meses 
referentes ao 2ºqq. a contar de 08/02/2026, totalizando 6 meses. 
Masp. 14147292, Raian Martins Andrade, 03 (três) meses referentes ao 
2ºqq. a contar de 08/02/2026, totalizando 6 meses. 
Masp. 14147474, Gabriel Ribeiro Da Mota, 03 (três) meses referentes 
ao 2ºqq. a contar de 08/02/2026, totalizando 4 meses. 
Masp. 14147755, Vaninho Teodoro Dos Santos, 03 (três) meses 
referentes ao 2ºqq. a contar de 08/02/2026, totalizando 3 meses. 
Masp. 14148175, Thiago Ferreira Oliveira Almeida, 03 (três) meses 
referentes ao 2ºqq. a contar de 08/02/2026, totalizando 6 meses. 
Masp. 14160451, Marlucia Cardoso De Souza, 03 (três) meses 
referentes ao 2ºqq. a contar de 08/02/2026, totalizando 4 meses. 
Masp. 14223978, Fabiano Costa Da Silva, 03 (três) meses referentes ao 
2ºqq. a contar de 06/02/2026, totalizando 6 meses. 
Masp. 14241285, Carolina Antunes Magalhaes, 03 (três) meses 
referentes ao 2ºqq. a contar de 15/02/2026, totalizando 4 meses. 
Masp. 14803597, Felipe Camargos Dias Rosa, 03 (três) meses 
referentes ao 2ºqq. a contar de 27/02/2026, totalizando 4 meses. 
Masp. 14924914, Ana Eulina Da Silva Assis, 03 (três) meses referentes 
ao 1ºqq. a contar de 27/02/2026, totalizando 3 meses. 
Masp. 14924922, Raissa De Paula Portes, 03 (três) meses referentes ao 
1ºqq. a contar de 24/02/2026, totalizando 3 meses. 
Masp. 14924930, Hans Rocha Baia, 03 (três) meses referentes ao 1ºqq. 
a contar de 24/02/2026, totalizando 3 meses. 
Masp. 14924963, Raquel Gontijo Melo Franco Luquine, 03 (três) 
meses referentes ao 1ºqq. a contar de 24/02/2026, totalizando 3 meses. 
Masp. 14924989, Charliston Pereira Ferreira, 03 (três) meses referentes 
ao 1ºqq. a contar de 26/02/2026, totalizando 3 meses. 
Masp. 14925002, Jessica Alves Da Rocha, 03 (três) meses referentes ao 
1ºqq. a contar de 24/02/2026, totalizando 3 meses. 
Masp. 14925010, Jonathas Celso Nascimento, 03 (três) meses 
referentes ao 1ºqq. a contar de 24/02/2026, totalizando 3 meses. 
Masp. 14925028, Bruna Esteves Araujo, 03 (três) meses referentes ao 
1ºqq. a contar de 24/02/2026, totalizando 3 meses. 
Masp. 14925093, Thais Guimaraes Vilela Gomes Da Rocha, 03 (três) 
meses referentes ao 1ºqq. a contar de 16/02/2026, totalizando 3 meses. 
Masp. 14925101, Maria Luiza Torres Zeymer, 03 (três) meses 
referentes ao 1ºqq. a contar de 16/02/2026, totalizando 3 meses. 
Masp. 14925150, Andre Nunes Barbosa Brandao, 03 (três) meses 
referentes ao 1ºqq. a contar de 16/02/2026, totalizando 3 meses. 
Masp. 14925200, Fernanda Pires Passarini, 03 (três) meses referentes 
ao 1ºqq. a contar de 16/02/2026, totalizando 3 meses. 
Masp. 14925283, Renan Felipe Assis E Souza, 03 (três) meses 
referentes ao 1ºqq. a contar de 16/02/2026, totalizando 3 meses. 
Masp. 14925291, Renata Siqueira Carvalho, 03 (três) meses referentes 
ao 1ºqq. a contar de 16/02/2026, totalizando 3 meses. 
Masp. 14925309, Leandro Fernandes Araujo, 03 (três) meses referentes 
ao 1ºqq. a contar de 16/02/2026, totalizando 3 meses. 
Masp. 14925390, Marcia Maximo De Faria Reis, 03 (três) meses 
referentes ao 1ºqq. a contar de 16/02/2026, totalizando 3 meses. 
Masp. 14925424, Joao Martins Teixeira Barbosa, 03 (três) meses 
referentes ao 1ºqq. a contar de 16/02/2026, totalizando 3 meses. 
Masp. 14925473, Roberta Guimaraes Rezende, 03 (três) meses 
referentes ao 1ºqq. a contar de 16/02/2026, totalizando 3 meses. 
Masp. 14925481, Rodrigo De Paula Ferreira, 03 (três) meses referentes 
ao 1ºqq. a contar de 16/02/2026, totalizando 3 meses. 
Masp. 14925499, Samira De Castro Gabriel, 03 (três) meses referentes 
ao 1ºqq. a contar de 16/02/2026, totalizando 3 meses. 
Masp. 14925580, Shayene Souza Matos, 03 (três) meses referentes ao 
1ºqq. a contar de 16/02/2026, totalizando 3 meses. 
Masp. 14925614, Silas Lemos Rangel, 03 (três) meses referentes ao 
1ºqq. a contar de 16/02/2026, totalizando 3 meses. 
Masp. 14925671, Tais Rangel De Lima, 03 (três) meses referentes ao 
1ºqq. a contar de 16/02/2026, totalizando 3 meses. 
Masp. 14925697, Tamara Cardoso Mota, 03 (três) meses referentes ao 
1ºqq. a contar de 16/02/2026, totalizando 3 meses. 
Masp. 14925739, Thiago Novais Miranda, 03 (três) meses referentes ao 
1ºqq. a contar de 16/02/2026, totalizando 3 meses. 
Masp. 14925788, Daniela Martins Muritiba, 03 (três) meses referentes 
ao 1ºqq. a contar de 16/02/2026, totalizando 3 meses. 
Masp. 14925804, Lucas Damas Garlipp Provenzano, 03 (três) meses 
referentes ao 1ºqq. a contar de 16/02/2026, totalizando 3 meses. 
Masp. 14925846, Camila Resende Oliveira Correa Netto, 03 (três) 
meses referentes ao 1ºqq. a contar de 16/02/2026, totalizando 3 meses. 
Masp. 14926273, Michele Laine Viana, 03 (três) meses referentes ao 
1ºqq. a contar de 16/02/2026, totalizando 3 meses. 
Masp. 14926356, Fernando Henrique Rodrigues Varella, 03 (três) 
meses referentes ao 1ºqq. a contar de 16/02/2026, totalizando 3 meses. 
Masp. 14926380, Paulo Henrique Rezende Chagas, 03 (três) meses 
referentes ao 1ºqq. a contar de 16/02/2026, totalizando 3 meses. 
Masp. 14926422, Bruna Carla Alves, 03 (três) meses referentes ao 
1ºqq. a contar de 16/02/2026, totalizando 3 meses. 
Masp. 14926430, Monique Alves Amaral Barbosa, 03 (três) meses 
referentes ao 1ºqq. a contar de 16/02/2026, totalizando 3 meses. 
Masp. 14926463, Andressa Fernandes Garrido, 03 (três) meses 
referentes ao 1ºqq. a contar de 16/02/2026, totalizando 3 meses. 
Masp. 14926489, Adriano Miguel Da Silva, 03 (três) meses referentes 
ao 1ºqq. a contar de 16/02/2026, totalizando 3 meses. 

Masp. 14926521, Antonio Olinto Advincula De Araujo, 03 (três) meses 
referentes ao 1ºqq. a contar de 16/02/2026, totalizando 3 meses. 
Masp. 14926547, Valquiria Carvalho Barreto, 03 (três) meses referentes 
ao 1ºqq. a contar de 16/02/2026, totalizando 3 meses. 
Masp. 14926638, Nathanny Alves Sena, 03 (três) meses referentes ao 
1ºqq. a contar de 16/02/2026, totalizando 3 meses. 
Masp. 14926646, Lucas Pereira Scaramussa, 03 (três) meses referentes 
ao 1ºqq. a contar de 16/02/2026, totalizando 3 meses. 
Masp. 14926653, Mariana Schlemper, 03 (três) meses referentes ao 
1ºqq. a contar de 16/02/2026, totalizando 3 meses. 
Masp. 14926661, Patricia Dos Santos Almeida De Paula, 03 (três) 
meses referentes ao 1ºqq. a contar de 16/02/2026, totalizando 3 meses. 
Masp. 14926679, Caio Ribelato Vinha, 03 (três) meses referentes ao 
1ºqq. a contar de 16/02/2026, totalizando 3 meses. 
Masp. 14926687, Renan Alecrin De Pinho, 03 (três) meses referentes 
ao 1ºqq. a contar de 16/02/2026, totalizando 3 meses. 
Masp. 14927438, Angelica De Oliveira Santos, 03 (três) meses 
referentes ao 1ºqq. a contar de 16/02/2026, totalizando 3 meses. 
Masp. 14927487, Karine Aparecida Nogueira Silva, 03 (três) meses 
referentes ao 1ºqq. a contar de 16/02/2026, totalizando 3 meses. 
Masp. 14927529, Bruna Do Nascimento Crispim, 03 (três) meses 
referentes ao 1ºqq. a contar de 16/02/2026, totalizando 3 meses. 
Masp. 14927586, Kelly Liz Fernandes Martins, 03 (três) meses 
referentes ao 1ºqq. a contar de 16/02/2026, totalizando 3 meses. 
Masp. 14927594, Camila Marques De Padua, 03 (três) meses referentes 
ao 1ºqq. a contar de 16/02/2026, totalizando 3 meses. 
Masp. 14927651, Danielle De Assis Silva, 03 (três) meses referentes ao 
1ºqq. a contar de 16/02/2026, totalizando 3 meses. 
Masp. 14927677, Eduardo Raposo Do Carmo, 03 (três) meses 
referentes ao 1ºqq. a contar de 16/02/2026, totalizando 3 meses. 
Masp. 14927701, Eric Douglas Correa Ferreira, 03 (três) meses 
referentes ao 1ºqq. a contar de 16/02/2026, totalizando 3 meses. 
Masp. 14927727, Fabiano Junio Mota Alves, 03 (três) meses referentes 
ao 1ºqq. a contar de 16/02/2026, totalizando 3 meses. 
Masp. 14927735, Gabriela Carolina Dutra Evangelista, 03 (três) meses 
referentes ao 1ºqq. a contar de 16/02/2026, totalizando 3 meses. 
Masp. 14927784, Alessandra Da Silva Araujo, 03 (três) meses 
referentes ao 1ºqq. a contar de 16/02/2026, totalizando 3 meses. 
Masp. 14927826, Amanda Carvalho Santos, 03 (três) meses referentes 
ao 1ºqq. a contar de 16/02/2026, totalizando 3 meses. 
Masp. 14927891, Tiago Figueiredo Ferreira, 03 (três) meses referentes 
ao 1ºqq. a contar de 16/02/2026, totalizando 3 meses. 
Masp. 14927958, Ana Paula Souza Caetano, 03 (três) meses referentes 
ao 1ºqq. a contar de 16/02/2026, totalizando 3 meses. 
Masp. 14927990, Andreia Da Fontoura Sordi, 03 (três) meses referentes 
ao 1ºqq. a contar de 19/02/2026, totalizando 3 meses. 
Masp. 14928006, Victor Silva Dutra, 03 (três) meses referentes ao 1ºqq. 
a contar de 16/02/2026, totalizando 3 meses. 
Masp. 14928048, Vitor Oliveira Caetano Da Silva, 03 (três) meses 
referentes ao 1ºqq. a contar de 16/02/2026, totalizando 3 meses. 
Masp. 14928089, Washington Sergio Oliveira Fernandes, 03 (três) 
meses referentes ao 1ºqq. a contar de 16/02/2026, totalizando 3 meses. 
Masp. 14928261, Jaciara Lana Costa Eleuterio, 03 (três) meses 
referentes ao 1ºqq. a contar de 16/02/2026, totalizando 3 meses. 
Masp. 14928337, Gabriela Saud Rezende Melo, 03 (três) meses 
referentes ao 1ºqq. a contar de 16/02/2026, totalizando 3 meses. 
Masp. 14928873, Laisy Miranda Rocha Souza, 03 (três) meses 
referentes ao 1ºqq. a contar de 16/02/2026, totalizando 3 meses. 
Masp. 14929004, Carolina Almeida Rodolfo, 03 (três) meses referentes 
ao 1ºqq. a contar de 22/02/2026, totalizando 3 meses. 
Masp. 14929020, Mariana Barbara Da Silva Sousa, 03 (três) meses 
referentes ao 1ºqq. a contar de 22/02/2026, totalizando 3 meses. 
Masp. 14929046, Thassiana Rafaelle Rodrigues Leite, 03 (três) meses 
referentes ao 1ºqq. a contar de 22/02/2026, totalizando 3 meses. 
Masp. 14929087, Yara Camila Portes Meira, 03 (três) meses referentes 
ao 1ºqq. a contar de 22/02/2026, totalizando 3 meses. 
Masp. 14929111, Priscila Maria De Freitas Moreira, 03 (três) meses 
referentes ao 1ºqq. a contar de 22/02/2026, totalizando 3 meses. 
Masp. 14929152, Leticia Cristina Silva Maia, 03 (três) meses referentes 
ao 1ºqq. a contar de 22/02/2026, totalizando 3 meses. 
Masp. 14929178, Leticia Pyramides Garrido De Paiva, 03 (três) meses 
referentes ao 1ºqq. a contar de 16/02/2026, totalizando 3 meses. 
Masp. 14929186, Mariana Vilhena Costa Neves, 03 (três) meses 
referentes ao 1ºqq. a contar de 22/02/2026, totalizando 3 meses. 
Masp. 14929228, Christiane Camargo Raposo Rocha, 03 (três) meses 
referentes ao 1ºqq. a contar de 27/02/2026, totalizando 3 meses. 
Masp. 14929251, Lidia Carvalho De Souza, 03 (três) meses referentes 
ao 1ºqq. a contar de 16/02/2026, totalizando 3 meses. 
Masp. 14929517, Liza Freitas Chalub, 03 (três) meses referentes ao 
1ºqq. a contar de 16/02/2026, totalizando 3 meses. 
Masp. 14929582, Lorenca Milagres La Pedraja Candido, 03 (três) 
meses referentes ao 1ºqq. a contar de 16/02/2026, totalizando 3 meses. 
Masp. 14929806, Luiza Iunes De Barros, 03 (três) meses referentes ao 
1ºqq. a contar de 16/02/2026, totalizando 3 meses. 
Masp. 14929962, Jussara Klainy Coelho Moreira, 03 (três) meses 
referentes ao 1ºqq. a contar de 16/02/2026, totalizando 3 meses. 
Masp. 14930903, Marcio Costa Do Nascimento, 03 (três) meses 
referentes ao 1ºqq. a contar de 16/02/2026, totalizando 3 meses. 
Masp. 14931257, Luisa Soares Viana, 03 (três) meses referentes ao 
1ºqq. a contar de 16/02/2026, totalizando 3 meses. 
Masp. 14931646, Marina Bezerra Dos Santos, 03 (três) meses 
referentes ao 1ºqq. a contar de 18/02/2026, totalizando 3 meses. 
Masp. 14931711, Mariana Bertolini De Andrade, 03 (três) meses 
referentes ao 1ºqq. a contar de 16/02/2026, totalizando 3 meses. 
Masp. 14931786, Marcus Mota Crabbi, 03 (três) meses referentes ao 
1ºqq. a contar de 16/02/2026, totalizando 3 meses. 
Masp. 14932099, Helio Evangelista De Mattos Junior, 03 (três) meses 
referentes ao 1ºqq. a contar de 24/02/2026, totalizando 3 meses.

Verlaine Andrioni de Assis
Diretora de Administração e Pagamento de Pessoal
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Secretaria de Estado de 
Agricultura, Pecuária 

e Abastecimento
Secretário: Thales Almeida Pereira Fernandes

Expediente
RESOLUÇÃO SEAPA Nº 06 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2026

Altera a Resolução SEAPA nº 12, de 17 de abril de 2024, que designa 
agentes de contratações, pregoeiros, membros para composição das 
comissões de contratações e membros de equipe de apoio para atuarem 
nas licitações e contratações da Diretoria de Compras e Contratos da 
Secretaria de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento e dá 
outras providências.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E 
ABASTECIMENTO, no uso das atribuições conferidas pelo art. 93, 
§1º, III, da Constituição do Estado de Minas Gerais, e em cumprimento 
ao disposto no art. 7° da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
e art. 8º do Decreto Estadual nº 48.587, de 17 de março de 2023, 
observando o art. 6º do Decreto 48.723, de 24 de novembro de 2023.
RESOLVE:
Art. 1º - Alterar o art. 1º da Resolução SEAPA nº 12, de 03 de abril 
de 2024, quedesigna agentes de contratações, pregoeiros, membros 
para composição das comissões de contratações e membros de equipe 
de apoio para atuarem nas licitações e contratações da Diretoria de 
Compras e Contratos da Secretaria de Estado de Agricultura, Pecuária 
e Abastecimento e dá outras providências, que passa a vigorar com a 
seguinte redação:
Art. 1º - (omissis)
Ester Mary dos Santos Quirino, MASP 1.439.449-8
Lavínia Matos Almeida, MASP 1.613.397-7
Adriana Lemos Gaspar, MASP 1.146.696-8
Rafael Augusto Caetano de Oliveira, MASP 1.637.392-0
Alexsander Ramos dos Reis,MASP 1.644.570-2
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, 
mantidas as demais disposições da Resolução Nº 12/2024.

Belo Horizonte, 26 de Fevereiro de 2026
Thales Almeida Pereira Fernandes

Secretário de Estado de Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento do Estado de Minas Gerais
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Instituto Mineiro de 
Agropecuária - IMA

Diretora-Geral: Luiza Moreira Arantes de Castro

ATO 062/2026 -A Diretora-Geral do Instituto Mineiro de Agropecuária, 
no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 12, inciso I, do Decreto 
nº 47.859, de 07/02/2020,EXONERA A PEDIDO, com base no Artigo 
106, Alínea “a”, da Lei nº 869/52, a servidora,ANA CAROLINA 
GONÇALVES LOPES, MASP 1366949-4, cargo Assistente de Gestão 
em Defesa Agropecuária, IM 280, a partir de 27/02/2026

LUIZA MOREIRA ARANTES DE CASTRO 
Diretora-Geral
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Empresa de Pesquisa Agropecuária 
de Minas Gerais - Epamig

Presidente: Nilda de Fátima Ferreira Soares

AUTORIZAÇÃO PARA VIAGEM INTERNACIONAL
A Diretora-Presidente da Empresa de Pesquisa Agropecuária de Minas 
Gerais - EPAMIG, Nilda de Fátima Ferreira Soares, no uso de suas 
atribuições, autoriza o funcionário abaixo relacionado, em exercício 
na Empresa de Pesquisa Agropecuária de Minas Gerais - EPAMIG, 
a ausentar-se integralmente do país,no período de 28/02/2026 à 
11/03/2026, para participar da Missão Técnica no âmbito do Programa de 
Desenvolvimento Agrícola Integrado do Corredor da Beira (PRODAI), 
na província de Manica, em Moçambique,sendo que as despesas 
vinculadas serão custeadas com recurso daOrganização das Nações 
Unidas para a Alimentação e a Agricultura (FAO), com ônus limitado 
para a Empresa, ficando vedado o pagamento de demais despesas 
vinculada a mesma. ViniciusTeixeira Andrade- Matrícula012726.

Nilda de Fátima Ferreira Soares
Diretora - Presidente

27 2183975 - 1

EXTRATO DE PORTARIAS
A Diretora-Presidente da Empresa de Pesquisa Agropecuária de Minas
Gerais – EPAMIG, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 35,
inciso VII do Estatuto da Empresa, aprovado pelo Decreto Estadual nº
48.191, de 14 de maio de 2021, Resolve: Portaria nº 8555: 1. Dispensar, 
Giovanna de Almeida Pereira Lopes, Médica Veterinária, de exercer o 
cargo em comissão de Assessor Técnico II, do Campo Experimental 
de Felixlândia - CEFX, da Unidade Regional EPAMIG Centro Oeste. 
Em vigor a partir de 24/02/2026. 2. Dispensar, Giovanna de Almeida 
Pereira Lopes, de responder interinamente pelo cargo em comissão de 
Gerente IV do Campo Experimental de Felixlândia – CEFX, da Unidade 
Regional EPAMIG Centro Oeste. Em vigor a partir 24/02/2026.
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Secretaria de Estado de 
Comunicação Social

Secretário: Bernardo Assis Fonseca Santos

Fundação TV Minas - 
Cultural e Educativa

O Presidente da Empresa Mineira de Comunicação Ltda., no exercício 
da função e das atribuições, próprias e delegadas, de Diretor-Geral da 
Fundação TV Minas - Cultural e Educativa dispensa, ANDRÉA DO 
CARMO BASDÃO MAGALHÃES, MASP 1377486-4, da função 
gratificada FGI-5 TV1100136, a contar de 27/2/2026.
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Secretaria de Estado 
de Cultura e Turismo

Secretário: Bárbara Barros Botega

Expediente
RESOLUÇÃO SECULT Nº 16, 27 DE FEVEREIRO DE 2026

Designa os membros do comitê gestor da política estadual de cultura 
viva. 
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE CULTURA E TURISMO, no uso 
da atribuição que lhe confere o art. 93 da Constituição do Estado de 
Minas Gerais, e tendo em vista o disposto na lei n° 24.462, de 26 de 
setembro de 2023, lei n° 24.313, de 28 de abril de 2023, e no art. 2° do 
Decreto nº 48.570, de 1 de fevereiro de 2023,
RESOLVE:
Art. 1º - Designar os representantes abaixo qualificados para compor o 
comitê gestor da Política Estadual de Cultura Viva:
I – representantes do Estado:
a. Bruno Tripoloni Balista (titular);
b. Christiane Gomes Birchal de Moura (suplente);
c. Júlia Drumond Campos e Silva (titular);
d. Cleide Fernandes (suplente);
e. Ana Luísa de Avelar Guedes (titular);
f. Maria Luiza Jardim Reis (suplente);
g. José Oliveira Junior (titular);
h. Bruno Costa Takahashi (suplente).
II – representantes da sociedade civil, indicados pelo Fórum Estadual 
dos Pontos de Cultura:
a. Elvis Alencar de Andrade (titular);
b. Gleydson Vicente Mota (suplente);
c. Patrícia Lessa Rodrigues Alves (titular);
d. Ketheryn Williason Neto Brandão (suplente);
e. Vânia Regina Cuenca (titular);
f. Paulo Roberto França da Mata (suplente).
III – representante da sociedade civil, indicado pelo Conselho Estadual 
de Política Cultural – Consec.
a.Luciene da Silva Nogueira (titular);
b. João Carlos Freitas da Silva (suplente).
Art. 2º - As demais disposições e regramentos sobre o funcionamento 
do comitê gestor são as constantes no decreto n° 48.570/2023.
Art. 3º - O mandato dos membros é de dois anos, permitida uma 
recondução, conforme disposto no art. 2°, parágrafo primeiro do 
Decreto Estadual n° 48.570/2023.
Art 4º - Fica revogada a Resolução Secult nº 31, de 22 de maio de 2023.
Art. 5º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, 27 de fevereiro de 2026.
Bárbara Barros Botega

Secretária de Estado de Cultura e Turismo de Minas Gerais
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Fundação Clóvis Salgado - FCS
Presidente: Sérgio Rodrigo Reis

O Presidente da Fundação Clóvis Salgado, no uso de suas atribuições, ANULA, para fins de regularização funcional, o ato publicado em 24/01/2026, que concedeu promoção por escolaridade adicional na carreira, nos termos do Decreto nº 44.769, de 7 de abril de 2008, na carreira de Músico Cantor, 
instituída pela Lei nº 15.467/2005 da Fundação Clóvis Salgado, em cumprimento à decisão judicial proferida nos autos do Processo nº 5002798-53.2025.8.13.0188, conforme indicado abaixo: 

NOME MASP ADMISSÃO CARGO NÍVEL ATUAL GRAU ATUAL NOVO NÍVEL NOVO GRAU VIGÊNCIA
CLARA MARIA GUZELLA MIRANDA 1357903/2 1 MÚSICO CANTOR II B V A 24/02/2025

O Presidente da Fundação Clóvis Salgado, no uso de suas atribuições, concede progressão na carreira ao servidor por preencher os requisitos estabelecidos no arts.17 e 18 da Lei 15.467/2005 de 13 de janeiro de 2005. 
NOME MASP ADMISSÃO CARGO NÍVEL ATUAL GRAU ATUAL NOVO GRAU VIGÊNCIA

CLARA MARIA GUZELLA MIRANDA 1357903/2 1 MÚSICO CANTOR II B C 09/02/2026

Sérgio Rodrigo Reis
Presidente
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Instituto Estadual do Patrimônio 
Histórico e Artístico de Minas 

Gerais -  Iepha-MG
Presidente: Paulo Roberto Meireles do Nascimento

O Presidente do Instituto Estadual do Patrimônio Histórico e Artístico 
de Minas Gerais, no uso de suas atribuições, torna sem efeito o ato 
publicado em 11/12/2025, pelo qual EDILSON BORGES DE 
BARROS FILHO, MASP 1610027-3, foi nomeado para o cargo DAI-
22 GP1100155.

O Presidente do Instituto Estadual do Patrimônio Histórico e Artístico 
de Minas Gerais nomeia, nos termos do art. 14, II, da Lei nº 869, de 5 de 
julho de 1952, do art. 1º, § 2º da Lei Delegada nº 175, de 26 de janeiro 
de 2007, e do Decreto nº 45.537, de 27 de janeiro de 2011, EDILSON 
BORGES DE BARROS FILHO, MASP 1610027-3, para o cargo de 
provimento em comissão DAI-22 GP1100155, de recrutamento amplo.
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Secretaria de Estado 
de Desenvolvimento 

Econômico
Secretária: Mila Batista Leite Corrêa da Costa

Expediente
A Diretora de Recursos Humanos da Secretaria de Estado de 
Desenvolvimento Econômico, usando da competência que lhe 
delega o inciso II do art. 8° da Resolução SEDE nº 29, de 27 de 
maio de 2021,alterada pela Resolução SEDE nº 22, de 17 de julho 
de 2023,AUTORIZA AFASTAMENTO PARA GOZO DE FÉRIAS-
PRÊMIO, nos termos da Resolução SEPLAG nº 22, de 25/4/2003, 
ao servidor: SERGIO MARTINS BARBOSA, MaSP 1014097-8, 
admissão 01, por 45 dias, referente aos 3º e 4º quinquênios, a partir 
de 02/03/2026.

Aline Chaves Lopes
Diretora de Recursos Humanos
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Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social
Secretária: Alessandra Diniz Portela Silveira

Expediente
DELIBERAÇÃO CONPED Nº 01/2026

Institui Comissão Eleitoral para atuar na eleição dos representantes 
das entidades da sociedade civil, mandato do biênio 2026/2028, do 
Conselho Estadual de Defesa dos Direitos da Pessoa com Deficiência 
– CONPED/MG.
O Conselho Estadual de Defesa dos Direitos da Pessoa com Deficiência 
– CONPED/MG, representado por seu Presidente, no uso de suas 
atribuições conferidas pela Lei Estadual nº 13.799, de 21 de dezembro 
de 2000, considerando a estrutura orgânica estabelecida pela Lei 
Estadual nº 24.313/2023, em seu artigo 25, considerando a organização 
da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social, regida pelo 
Decreto nº 48.660, de 28 de julho de 2023, em seu artigo 4º, bem como 
a deliberação da sessão plenária ordinária do CONPED, realizada em 
12 de fevereiro de 2026, devidamente registrada em ata,

DELIBERA:
Art. 1º Fica instituída Comissão Eleitoral com a finalidade de conduzir 
o processo eleitoral das entidades da sociedade civil para o mandato do 
biênio 2026/2028 do CONPED/MG.
Art. 2º A Comissão Eleitoral será composta pelos seguintes membros:
I – Presidente: Alexander Fabian Malheiros - Secretaria de Estado de 
Saúde de Minas Gerais;
II – Vice-Presidente: Luciana Rodrigues de Almeida - Associação de 
Pais e Amigos dos Excepcionais de Timóteo;
III – Secretária: Marlene Normândia Jorge - Diretoria de Estadual de 
Políticas Para Pessoas Com Deficiência;
IV – Secretária - Adjunta: Geane Mendes Barbosa Bernardo - 
Associação Muriaé dos Autistas.
Parágrafo único. A Comissão Eleitoral contará com o suporte técnico 
- administrativo dos servidores da Secretaria Executiva do CONPED/
MG.

Documento assinado eletronicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/Autenticidade, sob o número 320260228551447367.
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Art. 3º Compete à Comissão Eleitoral elaborar e expedir toda a 
documentação e os atos referentes ao processo eleitoral, especificando 
datas, prazos, documentação exigida e demais informações necessárias 
à sua regular execução.
Art. 4º Caberá à Comissão Eleitoral realizar o cadastro da eleição 
na plataforma virtual de Eleições da SEDESE https://voto.social.
mg.gov.br, bem como proceder à atualização e ao monitoramento das 
informações e dos respectivos prazos.

Art. 5º A Comissão Eleitoral será automaticamente dissolvida após a 
proclamação do resultado final do processo eleitoral referente ao biênio 
2026/2028.
Art. 6º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação no 
Diário Oficial Eletrônico de Minas Gerais.

Roberto Carlos Pinto
Presidente do Conselho Estadual de Defesa dos Direitos 

da Pessoa com Deficiência – CONPED/MG
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91 Bueno Brandão 170.631.188 0,019976 219.790.894 0,023513 0,0217446
92 Buenópolis 59.059.109 0,006914 66.039.795 0,007065 0,0069895
775 Bugre 25.886.924 0,003031 36.512.432 0,003906 0,0034684
93 Buritis 2.814.271.864 0,329467 2.465.117.806 0,263721 0,2965939
94 Buritizeiro 880.308.529 0,103058 987.307.097 0,105623 0,1043405
776 Cabeceira Grande 660.366.446 0,077309 557.738.880 0,059668 0,0684883
95 Cabo Verde 285.460.635 0,033419 414.641.452 0,044359 0,0388889
96 Cachoeira da Prata 37.338.913 0,004371 41.608.786 0,004451 0,0044113
97 Cachoeira de Minas 345.794.740 0,040482 412.829.876 0,044165 0,0423236
27 Cachoeira do Pajeú 33.867.287 0,003965 48.212.136 0,005158 0,0045613
98 Cachoeira Dourada 641.821.456 0,075138 1.005.793.183 0,107601 0,0913695
99 Caetanópolis 180.025.793 0,021076 206.800.470 0,022124 0,0215997
100 Caeté 941.635.206 0,110237 1.267.865.977 0,135638 0,1229375
101 Caiana 34.020.041 0,003983 56.781.835 0,006075 0,0050287
102 Cajuri 80.795.683 0,009459 95.274.920 0,010193 0,0098257
103 Caldas 278.401.049 0,032592 316.613.425 0,033872 0,0332320
104 Camacho 112.131.036 0,013127 159.847.762 0,017101 0,0151139
105 Camanducaia 910.985.675 0,106649 955.961.589 0,102270 0,1044595
106 Cambuí 1.801.205.649 0,210867 2.087.979.249 0,223375 0,2171208
107 Cambuquira 214.126.600 0,025068 241.084.215 0,025791 0,0254296
108 Campanário 20.450.381 0,002394 23.297.358 0,002492 0,0024433
109 Campanha 379.428.861 0,044420 517.273.170 0,055339 0,0498791
110 Campestre 498.408.195 0,058349 676.566.875 0,072380 0,0653643
111 Campina Verde 890.046.495 0,104198 1.004.301.545 0,107441 0,1058195
777 Campo Azul 7.393.004 0,000865 4.821.355 0,000516 0,0006906
112 Campo Belo 766.942.995 0,089786 884.030.707 0,094575 0,0921803
113 Campo do Meio 352.046.626 0,041214 375.289.581 0,040149 0,0406815
114 Campo Florido 1.575.014.728 0,184387 1.817.073.267 0,194393 0,1893898
115 Campos Altos 865.239.487 0,101294 1.277.803.511 0,136701 0,1189972
116 Campos Gerais 1.179.094.724 0,138037 1.133.380.752 0,121250 0,1296435
119 Cana Verde 62.707.783 0,007341 67.247.753 0,007194 0,0072677
117 Canaã 115.978.050 0,013578 116.281.734 0,012440 0,0130088
118 Canápolis 798.811.522 0,093517 895.677.283 0,095821 0,0946687
120 Candeias 377.899.095 0,044241 484.940.373 0,051880 0,0480601
778 Cantagalo 22.180.470 0,002597 29.395.147 0,003145 0,0028707
121 Caparaó 68.952.793 0,008072 103.807.237 0,011105 0,0095889
122 Capela Nova 34.789.796 0,004073 46.473.040 0,004972 0,0045223
123 Capelinha 558.973.001 0,065439 650.031.670 0,069541 0,0674901
124 Capetinga 236.395.486 0,027675 286.745.826 0,030676 0,0291756
125 Capim Branco 84.768.580 0,009924 74.869.782 0,008010 0,0089668
126 Capinópolis 1.153.357.190 0,135023 1.134.921.354 0,121415 0,1282194
727 Capitão Andrade 30.932.024 0,003621 31.664.351 0,003387 0,0035044
127 Capitão Enéas 474.852.948 0,055591 499.143.319 0,053399 0,0544950
128 Capitólio 236.193.761 0,027651 246.508.393 0,026372 0,0270115
129 Caputira 109.211.556 0,012785 103.034.446 0,011023 0,0119041
130 Caraí 87.958.227 0,010297 101.788.788 0,010889 0,0105934
131 Caranaíba 43.468.794 0,005089 52.517.992 0,005618 0,0053537
132 Carandaí 958.401.182 0,112200 955.134.495 0,102181 0,1071907
133 Carangola 280.503.451 0,032839 264.412.192 0,028287 0,0305628
134 Caratinga 1.295.221.932 0,151632 1.407.712.978 0,150599 0,1511152
135 Carbonita 453.763.067 0,053122 297.904.749 0,031870 0,0424961
136 Careaçu 185.291.452 0,021692 194.414.574 0,020799 0,0212454
137 Carlos Chagas 492.964.452 0,057711 542.706.684 0,058059 0,0578854
138 Carmésia 10.339.989 0,001211 17.062.313 0,001825 0,0015179
139 Carmo da Cachoeira 386.763.698 0,045278 441.376.202 0,047219 0,0462487
140 Carmo da Mata 255.491.809 0,029910 309.773.046 0,033140 0,0315252
141 Carmo de Minas 298.370.186 0,034930 368.712.063 0,039445 0,0371877
142 Carmo do Cajuru 576.690.429 0,067513 643.356.928 0,068827 0,0681701
143 Carmo do Paranaíba 1.284.290.686 0,150352 1.892.780.825 0,202492 0,1764219
144 Carmo do Rio Claro 910.793.307 0,106626 1.177.399.074 0,125960 0,1162930
145 Carmópolis de Minas 450.501.958 0,052740 469.971.903 0,050278 0,0515092
728 Carneirinho 2.138.037.463 0,250300 2.090.067.620 0,223598 0,2369489
146 Carrancas 164.432.064 0,019250 208.676.800 0,022325 0,0207873
147 Carvalhópolis 66.468.484 0,007781 75.560.562 0,008084 0,0079325
148 Carvalhos 42.503.218 0,004976 45.478.508 0,004865 0,0049206
149 Casa Grande 105.114.181 0,012306 109.197.436 0,011682 0,0119939
150 Cascalho Rico 369.243.926 0,043227 449.486.805 0,048087 0,0456570
151 Cássia 404.668.201 0,047374 556.918.707 0,059580 0,0534772
153 Cataguases 910.596.916 0,106604 937.207.192 0,100264 0,1034335
779 Catas Altas 811.499.068 0,095002 1.081.355.195 0,115685 0,1053434
154 Catas Altas da Noruega 26.752.133 0,003132 25.261.752 0,002703 0,0029172
729 Catuji 30.020.544 0,003515 27.250.335 0,002915 0,0032149
780 Catuti 11.401.218 0,001335 15.362.369 0,001643 0,0014891
155 Caxambu 161.793.523 0,018941 177.567.080 0,018996 0,0189687
156 Cedro do Abaeté 9.528.479 0,001115 12.277.411 0,001313 0,0012145
157 Central de Minas 41.495.347 0,004858 49.106.230 0,005253 0,0050557
158 Centralina 481.444.661 0,056363 357.886.890 0,038287 0,0473249
159 Chácara 20.083.149 0,002351 24.823.803 0,002656 0,0025034
160 Chalé 106.780.371 0,012501 116.938.187 0,012510 0,0125055
161 Chapada do Norte 15.968.177 0,001869 15.566.348 0,001665 0,0017674
781 Chapada Gaúcha 528.984.185 0,061928 574.581.454 0,061469 0,0616988
162 Chiador 256.861.259 0,030071 217.303.933 0,023247 0,0266591
163 Cipotânea 34.119.176 0,003994 43.457.825 0,004649 0,0043218
164 Claraval 247.852.654 0,029016 384.560.845 0,041141 0,0350784
165 Claro dos Poções 48.611.670 0,005691 42.582.823 0,004556 0,0051233
166 Cláudio 1.306.223.020 0,152919 1.355.858.487 0,145051 0,1489854
167 Coimbra 180.916.063 0,021180 223.369.622 0,023896 0,0225381
168 Coluna 39.455.319 0,004619 43.825.212 0,004688 0,0046538
169 Comendador Gomes 278.353.786 0,032587 399.546.988 0,042744 0,0376654
170 Comercinho 19.115.310 0,002238 24.410.870 0,002612 0,0024247
171 Conceição da Aparecida 326.679.915 0,038244 497.055.107 0,053176 0,0457100
152 Conceição da Barra de Minas 80.598.997 0,009436 99.241.086 0,010617 0,0100263
172 Conceição das Alagoas 2.689.284.678 0,314834 2.569.139.238 0,274850 0,2948420
173 Conceição das Pedras 46.291.092 0,005419 83.098.941 0,008890 0,0071547
174 Conceição de Ipanema 58.951.078 0,006901 49.953.548 0,005344 0,0061227
175 Conceição do Mato Dentro 8.545.591.570 1,000432 8.571.671.244 0,917008 0,9587198
176 Conceição do Pará 510.834.614 0,059803 559.633.341 0,059870 0,0598368
177 Conceição do Rio Verde 335.788.799 0,039311 406.923.187 0,043533 0,0414220
178 Conceição dos Ouros 218.788.584 0,025614 226.900.899 0,024274 0,0249438
782 Cônego Marinho 8.746.768 0,001024 9.205.289 0,000985 0,0010044
783 Confins 391.234.872 0,045802 526.138.514 0,056287 0,0510444
179 Congonhal 216.435.940 0,025338 250.208.281 0,026768 0,0260529
180 Congonhas 14.235.705.271 1,666573 13.211.556.975 1,413389 1,5399807
181 Congonhas do Norte 23.748.550 0,002780 19.970.823 0,002137 0,0024584
182 Conquista 978.371.426 0,114538 897.700.647 0,096037 0,1052875
183 Conselheiro Lafaiete 1.930.767.659 0,226035 2.009.692.522 0,214999 0,2205171
184 Conselheiro Pena 228.021.455 0,026694 238.314.970 0,025495 0,0260948
185 Consolação 17.301.571 0,002025 20.789.289 0,002224 0,0021248
186 Contagem 37.424.562.466 4,381290 39.496.333.340 4,225366 4,3033282
187 Coqueiral 302.094.342 0,035366 257.168.022 0,027512 0,0314392
188 Coração de Jesus 116.635.896 0,013655 124.515.602 0,013321 0,0134877
189 Cordisburgo 125.152.899 0,014652 145.239.180 0,015538 0,0150948
190 Cordislândia 96.787.646 0,011331 120.181.828 0,012857 0,0120941
191 Corinto 343.829.063 0,040252 371.219.361 0,039714 0,0399828
192 Coroaci 105.197.883 0,012316 88.970.623 0,009518 0,0109168
193 Coromandel 2.609.489.439 0,305493 2.674.858.745 0,286160 0,2958262
194 Coronel Fabriciano 1.057.446.800 0,123795 1.116.294.327 0,119423 0,1216089
195 Coronel Murta 47.538.344 0,005565 51.028.550 0,005459 0,0055122
196 Coronel Pacheco 34.949.144 0,004091 36.311.033 0,003885 0,0039880
197 Coronel Xavier Chaves 83.782.249 0,009808 90.213.566 0,009651 0,0097298
198 Córrego Danta 150.228.280 0,017587 172.533.604 0,018458 0,0180225
199 Córrego do Bom Jesus 28.252.863 0,003308 35.822.723 0,003832 0,0035700
784 Córrego Fundo 585.721.127 0,068570 595.615.404 0,063720 0,0661450
200 Córrego Novo 51.714.342 0,006054 65.810.712 0,007041 0,0065474
201 Couto de Magalhães de Minas 27.920.061 0,003269 20.361.622 0,002178 0,0027235
785 Crisolita 63.431.157 0,007426 65.331.184 0,006989 0,0072075
202 Cristais 378.100.950 0,044264 468.786.192 0,050151 0,0472078
203 Cristália 12.480.434 0,001461 19.359.779 0,002071 0,0017661
204 Cristiano Otoni 141.761.475 0,016596 182.422.441 0,019516 0,0180559

Secretaria de Estado de Fazenda
Secretário: Luiz Claudio Fernandes Lourenço Gomes

Expediente
RESOLUÇÃO Nº 6004, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2026

Altera a Resolução nº 5.987, de 30 de dezembro de 2025, que divulgam os Valores Adicionados Fiscais – VAF e fixam os índices do VAF dos 
municípios, em caráter definitivo, na parcela do ICMS que lhes pertence para o exercício de 2026.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhe confere o inciso III do § 1º do art. 93 da 
Constituição Estadual, e na decisão proferida pelo Tribunal de Justiça de Minas Gerais nos autos do processo nº 1.0000.25.184976-6/001, que deu 
provimento ao recurso de Agravo de Instrumento interposto pelo Município de Uberlândia para determinar que o Estado de Minas Gerais se abstenha 
de aplicar a restrição temporal contida na parte final do art. 2º do Decreto nº 48.966/2024,
RESOLVE:
Art. 1º – O Anexo Único da Resolução nº 5.987, de 30 de dezembro de 2025, passa a vigorar com a seguinte redação:

“ANEXO ÚNICO
(A QUE SE REFERE O ART. 1º DA RESOLUÇÃO Nº 5.987, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2025)

Cód.
Mun. Nome do Município

VAF
Individual

2023
Índice
2023

VAF
Individual

2024
Índice
2024

Média dos
Índices

2023/2024
1 Abadia dos Dourados 308.300.514 0,036093 344.606.442 0,036866 0,0364796
2 Abaeté 482.373.670 0,056471 483.278.731 0,051702 0,0540866
3 Abre Campo 195.508.782 0,022888 243.748.307 0,026076 0,0244823
4 Acaiaca 71.162.080 0,008331 85.171.042 0,009112 0,0087213
5 Açucena 74.982.995 0,008778 69.133.431 0,007396 0,0080871
6 Água Boa 127.727.027 0,014953 152.875.711 0,016355 0,0156539
7 Água Comprida 511.832.803 0,059920 446.169.619 0,047732 0,0538260
8 Aguanil 101.827.259 0,011921 124.121.651 0,013279 0,0125998
9 Águas Formosas 149.095.275 0,017455 151.679.232 0,016227 0,0168407
10 Águas Vermelhas 133.561.930 0,015636 165.482.417 0,017704 0,0166698
11 Aimorés 525.640.159 0,061537 708.829.830 0,075831 0,0686841
12 Aiuruoca 98.996.195 0,011589 117.176.393 0,012536 0,0120626
13 Alagoa 27.917.761 0,003268 28.986.148 0,003101 0,0031847
14 Albertina 70.839.981 0,008293 155.456.332 0,016631 0,0124621
15 Além Paraíba 433.509.580 0,050751 422.916.947 0,045244 0,0479976
16 Alfenas 2.422.722.183 0,283628 2.879.210.341 0,308021 0,2958247
724 Alfredo Vasconcelos 113.574.657 0,013296 151.472.897 0,016205 0,0147505
17 Almenara 321.493.605 0,037637 280.041.663 0,029959 0,0337982
18 Alpercata 74.985.648 0,008779 73.576.520 0,007871 0,0083249
19 Alpinópolis 565.127.745 0,066159 857.526.940 0,091739 0,0789494
20 Alterosa 241.601.593 0,028284 348.683.693 0,037303 0,0327934
769 Alto Caparaó 63.334.572 0,007415 56.489.188 0,006043 0,0067289
535 Alto Jequitibá 73.763.191 0,008635 97.023.575 0,010380 0,0095076
21 Alto Rio Doce 99.517.880 0,011651 126.603.356 0,013544 0,0125974
22 Alvarenga 28.813.922 0,003373 55.180.218 0,005903 0,0046382
23 Alvinópolis 438.009.778 0,051278 408.602.293 0,043713 0,0474953
24 Alvorada de Minas 2.774.980.563 0,324867 2.779.358.149 0,297339 0,3111029
25 Amparo da Serra 35.044.445 0,004103 34.076.308 0,003646 0,0038741
26 Andradas 1.329.887.772 0,155690 1.700.450.014 0,181916 0,1688030
28 Andrelândia 273.509.707 0,032020 277.964.952 0,029737 0,0308784
770 Angelandia 85.685.919 0,010031 197.729.059 0,021153 0,0155923
29 Antônio Carlos 275.812.282 0,032289 235.939.447 0,025241 0,0287652
30 Antônio Dias 1.092.900.070 0,127946 1.465.981.807 0,156833 0,1423891
31 Antônio Prado de Minas 11.134.721 0,001304 22.691.135 0,002428 0,0018655
32 Araçai 40.292.648 0,004717 41.939.270 0,004487 0,0046019
33 Aracitaba 17.940.282 0,002100 20.349.530 0,002177 0,0021386
34 Araçuaí 1.515.854.056 0,177461 478.049.748 0,051142 0,1143016
35 Araguari 7.948.149.366 0,930489 10.175.768.127 1,088616 1,0095527
36 Arantina 14.465.928 0,001694 19.767.131 0,002115 0,0019041
37 Araponga 135.325.839 0,015843 150.880.616 0,016141 0,0159920
725 Araporã 1.735.490.574 0,203174 2.287.881.232 0,244760 0,2239670
38 Arapuá 301.996.378 0,035355 339.001.626 0,036267 0,0358107
39 Araújos 205.988.474 0,024115 242.414.579 0,025934 0,0250244
40 Araxá 14.311.555.908 1,675453 16.471.581.469 1,762150 1,7188013
41 Arceburgo 498.876.552 0,058403 685.177.416 0,073301 0,0658523
42 Arcos 3.732.783.594 0,436997 4.058.887.207 0,434225 0,4356107
43 Areado 232.655.795 0,027237 301.840.905 0,032291 0,0297642
44 Argirita 14.687.599 0,001719 30.733.196 0,003288 0,0025037
771 Aricanduva 28.850.968 0,003378 33.751.617 0,003611 0,0034942
45 Arinos 494.653.489 0,057909 533.159.562 0,057038 0,0574736
46 Astolfo Dutra 353.355.399 0,041367 329.324.132 0,035231 0,0382994
47 Ataléia 171.425.297 0,020069 163.017.534 0,017440 0,0187543
48 Augusto de Lima 64.547.547 0,007557 80.909.177 0,008656 0,0081062
49 Baependi 224.041.225 0,026228 286.304.494 0,030629 0,0284288
50 Baldim 100.336.323 0,011746 124.926.607 0,013365 0,0125556
51 Bambuí 898.403.650 0,105176 942.198.285 0,100798 0,1029868
52 Bandeira 23.921.511 0,002800 24.665.157 0,002639 0,0027196
53 Bandeira do Sul 57.593.180 0,006742 65.803.696 0,007040 0,0068911
54 Barão de Cocais 3.312.949.961 0,387847 4.162.628.897 0,445323 0,4165850
55 Barão de Monte Alto 26.193.904 0,003067 31.610.620 0,003382 0,0032241
56 Barbacena 2.060.129.152 0,241179 2.337.359.717 0,250054 0,2456164
57 Barra Longa 40.310.085 0,004719 42.506.386 0,004547 0,0046332
59 Barroso 648.759.291 0,075950 825.085.189 0,088269 0,0821094
60 Bela Vista de Minas 852.596.099 0,099813 872.820.409 0,093375 0,0965944
61 Belmiro Braga 102.673.622 0,012020 113.870.205 0,012182 0,0121010
62 Belo Horizonte 49.473.823.352 5,791896 53.289.309.057 5,700956 5,7464259
63 Belo Oriente 1.520.196.858 0,177969 2.091.873.063 0,223791 0,2008802
64 Belo Vale 1.307.231.498 0,153037 1.334.913.200 0,142811 0,1479241
65 Berilo 28.654.234 0,003355 33.652.169 0,003600 0,0034773
772 Berizal 25.303.870 0,002962 37.454.788 0,004007 0,0034846
66 Bertópolis 26.486.703 0,003101 32.677.167 0,003496 0,0032983
67 Betim 59.588.768.483 6,976052 65.923.655.837 7,052594 7,0143228
68 Bias Fortes 31.436.133 0,003680 38.828.885 0,004154 0,0039171
69 Bicas 122.555.277 0,014348 133.015.081 0,014230 0,0142888
70 Biquinhas 50.107.877 0,005866 55.710.789 0,005960 0,0059131
71 Boa Esperança 1.391.265.740 0,162875 1.333.826.983 0,142694 0,1527849
72 Bocaina de Minas 41.793.532 0,004893 51.137.813 0,005471 0,0051818
73 Bocaiúva 1.095.008.160 0,128193 1.084.725.172 0,116045 0,1221189
74 Bom Despacho 1.496.146.756 0,175154 1.778.674.899 0,190285 0,1827193
75 Bom Jardim de Minas 76.554.419 0,008962 86.493.083 0,009253 0,0091077
76 Bom Jesus da Penha 189.834.659 0,022224 255.400.160 0,027323 0,0247735
77 Bom Jesus do Amparo 98.505.930 0,011532 105.547.623 0,011292 0,0114118
78 Bom Jesus do Galho 95.594.864 0,011191 111.096.318 0,011885 0,0115383
79 Bom Repouso 423.410.604 0,049569 547.369.902 0,058558 0,0540635
80 Bom Sucesso 254.904.986 0,029842 247.913.437 0,026522 0,0281819
81 Bonfim 91.053.637 0,010660 114.930.640 0,012295 0,0114775
82 Bonfinópolis de Minas 828.296.608 0,096969 685.394.808 0,073324 0,0851465
773 Bonito de Minas 44.231.636 0,005178 54.972.606 0,005881 0,0055296
83 Borda da Mata 266.552.850 0,031205 332.416.595 0,035562 0,0333838
84 Botelhos 320.516.089 0,037523 457.529.601 0,048947 0,0432349
85 Botumirim 91.087.601 0,010664 139.769.802 0,014953 0,0128082
87 Brás Pires 26.864.545 0,003145 33.047.276 0,003535 0,0033402
774 Brasilândia de Minas 541.219.452 0,063361 421.062.221 0,045046 0,0542031
86 Brasília de Minas 160.877.769 0,018834 159.225.896 0,017034 0,0179341
89 Brasópolis 151.447.268 0,017730 167.210.995 0,017888 0,0178092
88 Braúnas 149.642.748 0,017519 156.429.883 0,016735 0,0171269
90 Brumadinho 4.260.227.223 0,498744 3.431.842.546 0,367143 0,4329436

Documento assinado eletronicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/Autenticidade, sob o número 320260228551447368.


